
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás - MT 

CNPJ - 01.321.850/0001-54 
 

PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de combustível destinado ao 
abastecimento da frota de veículos e máquinas que atendem às Secretarias Municipais de Apiacás – MT. 
A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços 
públicos prestados pelo Município, uma vez que os veículos oficiais são indispensáveis para o 
desempenho de atividades administrativas e operacionais, tais como transporte de servidores e 
materiais, apoio às unidades escolares, execução de obras e serviços de infraestrutura, fiscalização, 
atendimento às demandas urbanas e rurais, entre outras atribuições institucionais. 

O abastecimento contínuo da frota municipal é condição essencial para o adequado 
cumprimento das funções da Administração Pública, sendo o combustível insumo indispensável ao 
funcionamento dos veículos utilizados diariamente na execução das políticas públicas e na manutenção 
dos serviços essenciais. 

A ausência ou insuficiência no fornecimento comprometeria diretamente a eficiência 
administrativa e poderia ocasionar a interrupção de atividades de relevante interesse público. Assim, a 
aquisição pretendida mostra-se necessária e imprescindível para garantir o abastecimento diário da 
frota municipal e assegurar a plena execução das atividades desenvolvidas pelas Secretarias. 

A solução proposta consiste na aquisição de combustíveis, destinados ao atendimento das 
necessidades contínuas e rotineiras das diversas Secretarias Municipais, por meio da realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, com adoção do Sistema de Registro de Preços 
(SRP).  

A adoção da forma presencial na presente licitação justifica-se em razão da natureza e da 
especificidade do objeto, consistente no fornecimento de combustível para abastecimento da frota 
municipal, cujos veículos e máquinas, em sua quase totalidade, operam exclusivamente no âmbito do 
Município de Apiacás–MT, o que torna inviável e antieconômica a contratação de fornecedor sediado em 
outra localidade. 

Ressalta-se que o combustível é material classificado como altamente inflamável, exigindo 
condições específicas de armazenamento, em conformidade com as normas ambientais e de segurança 
vigentes, estrutura esta não disponível no âmbito da Prefeitura Municipal. Assim, a contratação por meio 
do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado, possibilita o abastecimento direto no 
tanque dos veículos e equipamentos, eliminando a necessidade de estocagem e reduzindo riscos 
operacionais. 

Ademais, verifica-se que, nos certames anteriores com o mesmo objeto, houve participação 
exclusiva de empresas sediadas no próprio Município de Apiacás, o que evidencia a característica 
eminentemente local do fornecimento e reforça a adequação da forma presencial para assegurar maior 
competitividade efetiva e viabilidade da contratação. 

 
Apiacás - MT, 14 de maio de 2026. 

 
 

_______________________________________________                        _____________________________________________ 
            Alexandre Da Silva                                      Valdeci dos Santos 

Responsável pela Fiscalização do contrato      Secretário Municipal de Urbanismo 
 
 

__________________________________________                           __________________________________________ 
            Karyne Scorsatto Hory                                       Josiane Gonçalves Ferreira  
Secretária Municipal de Assistência Social              Secretária Municipal de Saúde 

 
 

_______________________________________                                  _______________________________________ 
        Fábio Germano                                José Roberto Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Administração                             Secretária Municipal de Educação 
 

____________________________________                                                                        _________________________________________ 
Patricia Alexandra Sian                                                                                          Genivaldo P. de Oliveira 

Secretária Municipal de Agricultura                                                             Secretário Mun. de Infra Estrutura            


